
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Conselho Municipal do Idoso de Presidente Kennedy/ES — CMI/PK
Criado através da Lei Municipal nº 738, 07 de Agosto de 2007

Resolução Nº 01/2022

O Conselho Municipal do Idoso do Município de Presidente Kennedy/ES — CMHPK,
em reunião ordinária, realizada no dia 19 de setembro de 2022, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 738/2007, de 07 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Mesa Diretora do Conselho Municipal do Idoso de Presidente
— Kennedy/ES - CMI/PK, para o biênio 2022/2024.

Art. 2º - Nomear a Mesa Diretora, sendo eleitos os seguintes membros e seus
respectivos cargos:

João Luiz Pereira das Neves - Presidente

Carlos Augusto da Silva Ramos - Vice-Presidente:

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Kennedy-ES, 20 de setembro de 2022.
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